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   RELATÓRIO
 Trata-se de Recurso Voluntário e de Ofício interpostos, por ISCP � SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. e a FAZENDA NACIONAL, em face da decisão da 14ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo - SP (DRJ/SP1), que julgou PROCEDENTE EM PARTE o lançamento da NFLD nº 37.065.633-4 (fl. 02), lavrado para a cobrança de multa por ter a recorrente deixado de informar em GFIP todos os fatos geradores de contribuições a seu cargo, conforme ementa do Acórdão nº 16-26.417 (fls. 4.520/4.536): 
 Assunto: Obrigações Acessórias
 Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/2005
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - Constitui infração deixar de informar mensalmente por meio de GFIP os dados cadastrais, todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias e outras informações de interesse do INSS. Art. 32, IV da Lei 8.212/91.
 LEGISLAÇÃO MAIS BENÉFICA - Tratando-se de ato não definitivamente julgado, a Administração deve aplicar a lei nova a ato ou fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, assim observando, quando da aplicação das alterações na legislação tributária referente às penalidades, a norma mais benéfica ao contribuinte.
 PEDIDO DE JUNTADA POSTERIOR DE PROVAS. INDEFERIMENTO. O pedido de juntada de documentos e outras provas admitidas em direito após a impugnação deve ser indeferido quando não tenha sido demonstrada a impossibilidade de apresentação oportuna da prova documental por motivo de força maior, não se refira esta a fato ou direito superveniente, e nem se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos, e quando os elementos do processo forem suficientes para o convencimento do julgador.
 INTIMAÇÃO DIRIGIDA EXCLUSIVAMENTE AO PATRONO DA EMPRESA NO ENDEREÇO DAQUELE. IMPOSSIBILIDADE. É descabida a pretensão de intimações, publicações ou notificações dirigidas ao Patrono da Impugnante em endereço diverso do domicílio fiscal do contribuinte tendo em vista o § 4° do art. 23 do Decreto 70.235/72.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido em Parte
 De acordo com o Relatório Fiscal da Infração (fls. 07/08), a ação fiscal verificou que, nas competências de 01/99 a 12/2005, a recorrente omitiu das GFIP�s os seguintes fatos geradores de contribuições:
 Bolsas de estudo dissídio coletivo, concedidas aos funcionários e/ou filhos de funcionários da empresa.
 Bolsas de estudo FUNADESP concedidas a funcionários da empresa.
 Remuneração paga a autônomos/contribuintes individuais.
 Horas extras pagas a funcionários da empresa.
 Diferenças apuradas entre a folha de pagamento e GFIP.
 O Relatório Fiscal também informa que a multa aplicada de 17/09/2000 a 04/2003 corresponde somente às contribuições dos segurados em virtude de liminar do STJ que suspende o ato do Ministro da Previdência que cancelou o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEAS.
 O Valor da multa é de R$ 2.886.466,04 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quatro centavos), e o seu cálculo encontra- se nas planilhas anexas ao relatório às fls. 09 e 10.
 A Recorrente tomou ciência do Auto de Infração em 28/12/2006 (fl. 02), e em 12/01/2007 apresentou, tempestivamente, sua Impugnação (fls. 201/233, documentos anexos nas fls. 234 a 1.428). 
 Em 14/02/2007 apresentou requerimento (fls. 1.433/1.436, documentos anexos nas fls. 1.437 a 4.397) onde pleiteia a relevação da multa aplicada e, alternativamente, no caso de não ter seu pleito atendido, pede a realização de revisão do valor da multa em face de todas as correções efetivadas tempestivamente. 
 Em 19/07/2007 a 14ª Turma da DRJ/SPOI, através do Despacho nº 28 (fls. 4.401/4.402), determinou a realização de diligência para que a fiscalização esclarecesse as seguintes questões:
 Se a concessão das bolsas de estudo se enquadra, ou não, na hipótese de exclusão de incidência prevista no § 9º, alínea "t", do art. 28 da Lei 8.212/91 (justificar);
 Se no caso em questão, as bolsas foram concedidas somente aos empregados ou se os seus dependentes (filhos, cônjuges, etc.) também tiveram acesso às mesmas;
 Se os benefícios concedidos aos empregados se referem a cursos de capacitação e qualificação profissionais vinculados às atividades desenvolvidas pela empresa;
 Quais as diferenças entre os dois tipos de bolsas concedidos (dissídio coletivo e FUNADESP).
 Em cumprimento ao pedido de Diligência a RFB emitiu relatório (fls. 4.420/4.421) onde esclarece:
 Da concessão de bolsas de estudo-As bolsas de estudo concedidas não se enquadram na hipótese de exclusão de incidência prevista no § 9º, alínea "t", do art. 28 da Lei nº 8.212/91. 
 "Bolsas de Estudo Dissídio Coletivo", concedidas aos funcionários e a filhos de funcionários, por força de Acordo Sindical, assumindo cunho trabalhista de natureza salarial (salário utilidade). 
 "Bolsas de Estudo FUNADESP (Fundação Nacional de Desenvolvimento do Ensino Superior Particular), concedidas a funcionários pertencentes ao corpo docente e/ou administrativo. A entidade alega tratar-se de "capacitação profissional", porém, em nenhum momento da ação fiscal apresentou elementos (pesquisas, estudos, teses, publicações, etc.) que comprovassem tal afirmação. 
 Assim, diante dos fatos acima narrados, em ambos os casos, ficou caracterizada a remuneração indireta, não incluída, portanto, na hipótese de exclusão prevista no § 9º, alínea "t�, do art. 28 da Lei 8.212/91. 
 Da revisão da multa aplicada
 Com base na análise das folhas de pagamento e seus respectivos registros contábeis, bem como das retificações das Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social GFIP, revisamos o valor da multa de R$ 2.886.466,04 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta seis reais e quatro centavos) para R$ 2.785.056,64 (dois milhões, setecentos e oitenta e cinco mil, cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme discriminativo anexo (fls. 4.422/4.424).
 A Recorrente tomou ciência do resultado da diligência em 04/12/2009 (fl. 4.421) e em 12/02/2009 se manifestou reiterando os argumentos da impugnação e requerendo a aplicação da Súmula nº 8, do STF, e a consequente extinção das exigências alcançadas pela decadência (fls. 4.517/4.518).
 Encaminhado o processo para apreciação e julgamento a 14ª Turma da DRJ/SP1 julgou procedente em parte o lançamento, excluindo o crédito referente às competências de 01/1999 a 11/2000, em razão da decadência, e a retificação do crédito referente às competências posteriores a 11/2000, conforme manifestação e planilhas elaboradas pela Fiscalização juntadas aos autos (fls. 4.420/4.424), restando alterado o valor da multa aplicada de R$ 2.886.466,04 (dois milhões, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e quatro centavos) para R$ 1.880.614,42 (um milhão, oitocentos e oitenta mil, seiscentos e quatorze reais e quarenta e dois centavos), respeitada a legislação de regência no que tange à retroatividade da legislação mais benigna.
 A Recorrente teve ciência do Acórdão nº 16-26.417 em 22/10/2010, via postal (AR à fl. 4.538), e apresentou, tempestivamente, em 11/11/2010, seu Recurso Voluntário (fls. 4.549/4.579), onde:
 Argumenta que as bolas de estudo concedidas aos seus funcionários e os respectivos dependentes, seja pela via do convenio firmado com a FUNADESP ou as decorrentes de Acordos e Dissídios Coletivos de Trabalho, não possuem o caráter salarial.
 Sustenta, em relação às horas extras pagas aos funcionários, diferenças apuradas entre folha de pagamento e GFIP e remuneração pagas aos autônomos e contribuintes individuais há necessidade de relevação da multa aplicada, de acordo com o disposto no art. 291 do Decreto 3.048/99, uma vez que foram feitas as devidas correções nas GFIP´s;
 Ressalta que fez as devidas retificações das informações prestadas, nos termos em que determina a legislação especifica, entretanto, sem a obrigação de efetuar qualquer recolhimento à título de contribuição social, por se tratar de entidade imune, nos termos do artigo 195, parágrafo 7º da CF/88, como exaustivamente já demonstrou em outras defesas administrativas também julgadas pela DRJ;
 Requer a aplicação da legislação mais benéfica superveniente ao recorrente em face da nova sistemática na aplicação de multas, nos termos da Medida Provisória nº 449, de 2008 que altera a Lei 8:212/91.
 Requer que todas as intimações e publicações sejam feitas em nome do seu Patrono.
 O processo foi encaminhado para apreciação e julgamento pela 1ª Turma, da 4ª Câmara, da 2ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, que, em 10/03/2015 resolve, por unanimidade de votos, CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando a baixa dos autos à origem para que o fiscal competente (i) se manifestasse sobre o pedido de relevação da multa formulado pela parte, indicando, se da análise de toda a documentação por ela juntada dentro do prazo de impugnação, restou caracterizada a integral correção da não informação de todos os fatos geradores objeto do presente Auto de Infração, ou, (ii) se tais documentos, caracterizam, ainda, a correção parcial da falta, indicando os períodos em que tal correção tenha ocorrido e relativamente a quais fatos geradores elas ocorrem (Resolução nº 2401-000.455 à fls. 4.732/4.772).
 Foi esclarecido na Resolução que esta Turma reconheceu a condição da recorrente de isenta durante todo o período da presente autuação, já que comprovou ser portadora do CEAS, conforme decidido nos autos do processo n. 36624.000803/200759, sendo que, persistiu, ainda, o lançamento de parte dos segurados. Assim, a manutenção de tal informação em GFIP (FPAS 639), deve ser considerada como correta.
 Em cumprimento ao pedido de diligência a DEFIS/SPO emitiu Relatório Fiscal de Diligência (fls. 4.764/4.765) onde assevera que: �Considerando-se a data de lavratura do auto em 26/12/2006 e a data limite para impugnação com correção da falta em 12/01/2007, foram identificadas nas planilhas anexas 1 e 2 os dados que deveriam ser informados em GFIP e com a informação se houve ou não cumprimento da exigência. CONCLUI-SE PELA NÃO CORREÇÃO INTEGRAL DA FALTA, com base nos anexos juntados pelo contribuinte e consulta aos sistemas internos da RFB�.
 O resultado da diligência foi encaminhado à Recorrente que teve ciência, via postal (AR à fl. 4.773), em 05/04/2016.
 Em 04/05/2016 a Recorrente apresentou, tempestivamente, suas Razões Adicionais de Defesa (fls. 4.778/4.807), onde afirma que a autoridade fiscal apurou, nas planilhas de avaliação da correção (anexos 1 e 2 do Relatório de Diligência Fiscal às fls. 4.766/4.772), o atendimento total por parte da recorrente na correção de diversas faltas relativas aos períodos, mas concluiu, de forma equivocada, pela não correção integral dos valores. 
 Finaliza suas Razões Adicionais de Defesa requerendo:
 A exclusão do montante da base de cálculo da multa aplicada relativa aos créditos tributários julgados improcedentes e excluídos por esta Turma Ordinária, consubstanciados nos DEBCAD�s nºs 37.014.234-9, 37.014.235-7, 37.014.237-3, 37.014.236-5, 37.065.628-8 e 37.065.626-1, bem como, parcialmente, determinadas competências nas NFLD�s nºs 37.014.233-0, 37.014.238-1; 
 A aplicação da regra contida no parágrafo único do artigo 149 do Código Tributário Nacional (CTN) no tocante ao prazo decadencial, razão pela qual as competências anteriores a dezembro/2004 restaram fulminadas pelo instituto da decadência disposto no artigo 150, parágrafo 4º, do CTN, tendo em vista a intimação definitiva da ora recorrente acerca do lançamento fiscal em epígrafe no dia 18 de dezembro de 2009;
 O reconhecimento da matéria de ordem pública mediante a aplicação da decadência de parte do período do fato gerador relativo às competências de dezembro/2000 a novembro/2001, em conformidade com a contagem do prazo disposta no artigo 150, parágrafo 4º, do Código Tributário Nacional (CTN);
 O provimento do recurso voluntário anteriormente interposto, para reconhecer a relevação da multa relativa a todas as correções realizadas pela ora recorrente até 25 de agosto de 2010, data em que prolatada a decisão de primeira instância administrativa, considerando que consoante se observa dos Anexos 1 e 2 do Relatório de Diligência Fiscal houve a correção do descumprimento das obrigações acessórias, atraindo a regra disposta no artigo 291, parágrafo 1º, do Decreto nº 3.048, de 1999;
 O recálculo da multa aplicada em benefício da ora recorrente, nos termos constantes da alteração do artigo 32-A da Lei nº 8.212, de 1991, promovida pela Lei nº 11.941, de 2009, caso esta norma seja a mais benéfica ao contribuinte, nos termos do disposto no artigo 106, inciso II, alínea �c�, do CTN.
 É o relatório.
 
 VOTO
 Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora
 
 Juízo de admissibilidade
 O Recurso Voluntário foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
 Tendo em visa que o crédito tributário exonerado pela DRJ encontra-se abaixo do limite de alçada determinado pela Portaria MF n° 63/2017, não conheço do Recurso de Ofício (Súmula CARF n° 103).
 Decadência
 Aduz a Recorrente que após a determinação da DRJ para que fossem baixados os autos em diligência, sucedeu-se uma nova fiscalização que resultou em novo relatório fiscal, o que consubstancia um novo lançamento, sem a observância do previsto no parágrafo único do artigo 149 do Código Tributário Nacional (CTN). 
 Por esse motivo entende que ocorreu a decadência parcial do crédito tributário, concernente às competências anteriores a Dezembro/2004, tendo como termo inicial a data da intimação do novo relatório fiscal e devendo ser aplicada a regra insculpida no artigo 150, parágrafo 4o, do Código Tributário Nacional. Todavia, a DRJ acolheu parcialmente a decadência com base no artigo 173, inciso I, do CTN, o que, no entender da Recorrente, não deve prosperar.
 Conforme se verifica dos autos, o lançamento compreende as competências 01/ 1999 a 11/2005, tendo sido o contribuinte dele cientificado em 28/12/2006.
 Posteriormente, foi determinada pela DRJ/SPOI a elaboração de diligência para esclarecimentos ao órgão julgador acerca das alegações e documentos juntados por ocasião da apresentação da impugnação, o que foi esclarecido através da Informação Fiscal Complementar (fls. 4420/4421), na qual o Auditor Fiscal analisou os dados e documentos apresentados. 
 Destarte, no presente caso, não há que se falar em revisão de lançamento de ofício, nos termos do 149 do CTN, mas tão somente em cumprimento de diligência, análise de documentos e revisão da multa aplicada em virtude da correção das informações constantes no SEFIP e GFIP pelo contribuinte.
 Ademais, por ocasião da diligência, o Auditor Fiscal, de forma pormenorizada, analisou os dados e documentos apresentados pelo contribuinte, sem qualquer alteração na motivação da acusação fiscal originária.
 No que tange à alegativa de que parte do crédito tributário encontra-se atingido pela decadência, nos termos do art. 150, § 4º do Código Tributário Nacional, há de se observar que o caso em apreço trata de Auto de Infração lavrado em razão da apresentação de Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP) com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias.
 A DRJ reconheceu a decadência parcial do lançamento excluindo os valores referentes às competências 01/ 1999 a 11/2000, nos moldes do art. 173, inciso I, do CTN, tendo em vista tratar-se de lançamento de ofício efetuado pela Administração, em virtude do descumprimento de obrigação acessória.
 Com efeito, por se tratar de Auto por descumprimento de obrigação acessória, cujo lançamento é levado a cabo na modalidade de ofício, e não de homologação, não se harmoniza com a questão da existência ou não de pagamento antecipado.
 Assim, o dispositivo do CTN a ser aplicado é o artigo 173, inciso I, sem possibilidade de deslocamento do dies a quo para a data do fato gerador, restando correta a decisão proferida pela Delegacia de Julgamento.
 
 Exclusão dos fatos geradores da base de cálculo da multa em decorrência do provimento dos recursos voluntários concernentes às obrigações principais
 Aduz a Recorrente que diante da improcedência dos lançamentos fiscais relativos às obrigações principais, a base de cálculo da multa aplicada deverá ser reduzida, em face da ausência de fatos geradores a serem declarados em GFIP referentes às rubricas lançadas indevidamente.
 Com efeito, o Auto de Infração objeto do presente Processo Administrativo se refere a obrigações acessórias de informar em GFIP os valores que fazem parte do salário de contribuição para fins de cálculo das contribuições previdenciárias.
 Conforme se destaca do Relatório Fiscal de Diligência (fls. 4764/4765), os créditos principais foram apurados nos seguintes processos administrativos de números: 36624.000814/2007-39 (Bolsa de Estudo), 36624.000813/2007-94 (Bolsa de Estudo � com liminar), 36624.000805/2007-48 (Horas Extras), 36624.000804/2007-01 (Horas Extras � com liminar), 36624.000807/2007-37 (Folha de Pagamento � com liminar), 36624.000806/2007-92 (Folha de Pagamento), 36624.000815/2007-83 (Autônomos/Contribuintes Individuais), 36624.000816/2007-28 (Autônomos � Serviços de Terceiros PF com liminar).
 Importante nesse ponto destacar que mesmo sendo considerada como entidade isenta, é cediço que deve a recorrente informar todos os fatos geradores de contribuições previdenciárias em GFIP para fins de cálculo das contribuições previdenciárias parte dos segurados, haja vista que a dispensa legal do recolhimento das contribuições, somente se concretiza quando cumpridos todos os requisitos legais para o gozo da isenção (Lei nº 12.101/2009, art. 29, inciso VII), até porque a isenção não abarca os recolhimentos das contribuições da parte dos segurados. 
 Diferente é a situação em que não existe o fato gerador da contribuição por não configurar hipótese de salário de contribuição para fins de incidência.
 No presente caso, a base de cálculo da multa aplicada se refere a bolsa de estudos, horas extras, diferenças entre folha de pagamento e GFIP e remunerações pagas a autônomos e contribuintes individuais (fls. 08/09). 
 Assim, os fatos geradores das contribuições previdenciárias relativa a parte segurados devem ser informados em GFIP, inobstante a dispensa do recolhimento da contribuição da parte patronal.
 Pois bem. O julgamento do presente Processo Administrativo passa pela análise das decisões proferidas nos processos relacionados às obrigações principais, para que se possam apurar os valores que serão considerados como base de cálculo da multa. As horas extras foram alcançadas pela decadência.
 
 Processos nºs 36624.000814/2007-39 (Bolsa de Estudo), 36624.000813/2007-94 (Bolsa de Estudo � com liminar)
 Lavrado para a cobrança de contribuições previdenciárias parte dos empregados, da empresa, destinadas ao financiamento do GILRAT e a terceiros.
 Destarte, com relação às bolsas de estudo, a decisão proferida no Acórdão nº 2401003.876� 4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária, firmou entendimento no sentido de que referidos valores pagos aos empregados e aos seus dependentes, se insere na norma de não incidência, conforme se destaca a seguir:
 Notadamente, há de se apontar que diante das alterações trazidas a lume pela Lei, no art. 28, §9o, alínea �t�, da Lei 8.212/91, a concessão de bolsas de estudo a dependentes passou a ser expressamente considerada pela norma de não incidência como não componente da base de cálculo das contribuições previdenciárias, de modo que norma mais benéfica e posterior ao lançamento, veio a tratar tal situação como não mais contrária ao ordenamento jurídico, entendimento, este aplicável ao presente caso, tendo em vista que não foram imputados à recorrente quaisquer outros supostos descumprimentos de referida norma, mas apenas imputado à verba o caráter salarial.
 [...]
 No mesmo sentido, já decidiu este Eg. Conselho, em julgado capitaneado pelo Em. Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, cuja ementa é a seguir reproduzida:
 [...]
 AUXÍLIO EDUCAÇÃO. CONCEDIDO AOS DEPENDENTES DOS SEGURADOS EMPREGADOS. NÃO INCIDÊNCIA. LEGISLAÇÃO POSTERIOR MAIS FAVORÁVEL. APLICAÇÃO EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO. A concessão de bolsas de estudo e de material escolar aos empregados e aos dependentes, mesmo em se tratando de cursos de graduação e pós-graduação, desde que atenta os requisitos da legislação previdenciária, insere-se na norma de não incidência. Na superveniência de legislação que estabeleça novos critérios para a averiguação da concessão do auxílio-educação aos segurados empregados e aos dependentes, faz-se necessário verificar se a sistemática atual é mais favorável ao contribuinte que a anterior.
 Ante todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DE OFÍCIO, e, quanto ao recurso voluntário, reconhecer a decadência das contribuições parte da empresa e dos empregados lançadas até as competências 09/2000 e, no mérito, em DAR-LHE PROVIMENTO, para julgar totalmente improcedente o lançamento quanto às demais competências lançadas relativamente às contribuições parte da empresa, destinadas ao financiamento do GILRAT, terceiros e as relativas à parte do empregado. (Grifos do original).
 A decisão lavrada no processo de obrigação principal considerou improcedente a exigência dos valores pagos a título de bolsas de estudos por não considerar essa rubrica como salário de contribuição.
 Assim, se tais valores não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias, não há que se falar, neste aspecto, em omissão na apresentação de GFIP, sendo, consequentemente, insubsistente a cobrança da multa que deve ser excluída do lançamento.
 
 Processo nº 36624.000807/2007-37 (37.065.628-8) e Processo nº 36624.000806/2007-92 (NFLD N°.37.065.626-1)
 Lavrados para a cobrança de contribuições previdenciárias parte da empresa, destinadas ao financiamento do GILRAT e a terceiros. Foram considerados como fatos geradores as diferenças apuradas entre as remunerações constantes nas folhas de pagamento, apresentadas pela empresa, e as declaradas nas GFIP´S.
 As decisões consideraram improcedentes os lançamentos por entender que não mais existia o fundamento adotado pela fiscalização para levar a efeito o lançamento das contribuições previdenciárias, em virtude de ser a Recorrente possuidora do Certificado de Entidade de Assistência Social � CEAS.
 Independente de ter havido a dispensa da contribuição patronal, persiste a obrigação acessória de informar esses valores em GFIP já que os mesmos fazem parte da base de cálculo das contribuições previdenciárias relativas aos segurados.
 
 Processo nº 36624.000815/2007-83 (NFLD N°. 37.014.233-0) e Processo nº 36624.000816/2007-28 (NFLD N°. 37.014.238-1)
 Processo Administrativo relativo às contribuições lançadas parte da empresa destinadas a terceiros e ao financiamento do GILRAT em face da remuneração paga aos trabalhadores autônomos/contribuintes individuais, parte segurados e parte empresa. 
 Foi julgado improcedente o lançamento no que se refere às contribuições parte da empresa destinadas a terceiros e ao financiamento do GILRAT. Com relação ao lançamento das contribuições parte dos contribuintes individuais, foi mantido o lançamento tendo em vista não ter a Recorrente se insurgido contra a referida rubrica.
 Independente de ter havido a dispensa da contribuição patronal, persiste a obrigação acessória de informar esses valores em GFIP já que os mesmos fazem parte da base de cálculo das contribuições previdenciárias relativas aos segurados.
 
 Relevação da Multa 
 A relevação da multa deve ser verificada com relação a parte segurados, contribuintes individuais e diferenças apuradas entre a folha de pagamento e GFIP. 
 No entanto, para que se possa avaliar quais faltas foram corrigidas, necessário se faz a elaboração de planilha, com informações que não constam nas tabelas às fls. 4766/4772 relativas à planilha de avaliação da correção do auto.
 Diante do exposto, voto no sentido de CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, determinando a baixa dos autos à origem para que o Fiscal competente elabore uma planilha para cada fato gerador, indicando por competência: (i) o valor que deveria ter sido informado em GFIP; (ii) a data e o valor informado; (iii) a data e o valor da correção da falta, caso tenha sido corrigida; (iv) o valor que faltou corrigir; (v) conclusão dizendo se houve correção e se ela foi total ou parcial.
 
  (assinado digitalmente)
 Andréa Viana Arrais Egypto.
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RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario e de Oficio interpostos, por ISCP —
SOCIEDADE EDUCACIONAL S.A. ¢ a FAZENDA NACIONAL, em face da decisao da 14*
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sao Paulo - SP (DRJ/SP1),
que julgou PROCEDENTE EM PARTE o langamento da NFLD n°® 37.065.633-4 (fl. 02),
lavrado para a cobranga de multa por ter a recorrente deixado de informar em GFIP todos os
fatos geradores de contribuicdes a seu cargo, conforme ementa do Acérdao n° 16-26.417 (fls.
4.520/4.536):

Assunto: Obrigagdes Acessorias
Periodo de apuragdo: 01/01/1999 a 31/12/2005

OBRIGACAO ACESSORIA - Constitui infragdo deixar de informar
mensalmente por meio de GFIP os dados cadastrais, todos os fatos

geradores de contribui¢des previdencidrias e outras informagoes de
interesse do INSS. Art. 32, IV da Lei 8.212/91.

LEGISLACAO MAIS BENEFICA - Tratando-se de ato ndo
definitivamente julgado, a Administracdo deve aplicar a lei nova a ato
ou fato pretérito quando lhe comine penalidade menos severa que a
prevista na lei vigente ao tempo de sua prdtica, assim observando,
quando da aplicagdo das alteracoes na legislacdo tributdria referente
as penalidades, a norma mais benéfica ao contribuinte.

PEDIDO  DE  JUNTADA  POSTERIOR  DE  PROVAS.
INDEFERIMENTO. O pedido de juntada de documentos e outras
provas admitidas em direito apos a impugnagdo deve ser indeferido
quando ndo tenha sido demonstrada a impossibilidade de apresentagdo
oportuna da prova documental por motivo de for¢a maior, ndo se refira
esta a fato ou direito superveniente, e nem se destine a contrapor fatos
ou razoes posteriormente trazidos aos autos, e quando os elementos do
processo forem suficientes para o convencimento do julgador.

INTIMACAO DIRIGIDA EXCLUSIVAMENTE AQO PATRONO DA
EMPRESA NO ENDERECO DAQUELE. IMPOSSIBILIDADE. E
descabida a pretensdo de intimagoes, publicacdes ou notificacoes
dirigidas ao Patrono da Impugnante em enderego diverso do domicilio

fiscal do contribuinte tendo em vista o § 4° do art. 23 do Decreto
70.235/72.

Impugnagdo Procedente em Parte

Crédito Tributario Mantido em Parte

De acordo com o Relatorio Fiscal da Infracao (fls. 07/08), a agdo fiscal verificou
que, nas competéncias de 01/99 a 12/2005, a recorrente omitiu das GFIP’s os seguintes fatos
geradores de contribuigdes:
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1. Bolsas de estudo dissidio coletivo, concedidas aos funcionarios e/ou
filhos de funcionarios da empresa.

2. Bolsas de estudo FUNADESP concedidas a funcionarios da empresa.
3. Remuneragdo paga a autbnomos/contribuintes individuais.

4. Horas extras pagas a funcionarios da empresa.

5. Diferengas apuradas entre a folha de pagamento ¢ GFIP.

O Relatorio Fiscal também informa que a multa aplicada de 17/09/2000 a
04/2003 corresponde somente as contribui¢des dos segurados em virtude de liminar do STJ que
suspende o ato do Ministro da Previdéncia que cancelou o Certificado de Entidade Beneficente
de Assisténcia Social - CEAS.

O Valor da multa é de R$ 2.886.466,04 (dois milhdes, oitocentos ¢ oitenta ¢ seis
mil, quatrocentos e sessenta e seis reais € quatro centavos), € o seu calculo encontra- se nas
planilhas anexas ao relatorio as fls. 09 e 10.

A Recorrente tomou ciéncia do Auto de Infragao em 28/12/2006 (fl. 02), e em
12/01/2007 apresentou, tempestivamente, sua Impugnagdo (fls. 201/233, documentos anexos
nas fls. 234 a 1.428).

Em 14/02/2007 apresentou requerimento (fls. 1.433/1.436, documentos anexos
nas fls. 1.437 a 4.397) onde pleiteia a relevagdo da multa aplicada e, alternativamente, no caso
de ndo ter seu pleito atendido, pede a realizacdo de revisdo do valor da multa em face de todas
as corregoes efetivadas tempestivamente.

Em 19/07/2007 a 14* Turma da DRIJ/SPOI, através do Despacho n® 28 (fls.
4.401/4.402), determinou a realizacao de diligéncia para que a fiscalizagdo esclarecesse as
seguintes questoes:

1. Se a concessdo das bolsas de estudo se enquadra, ou ndo, na hipdtese de
exclusdo de incidéncia prevista no § 9°, alinea "t", do art. 28 da Lei
8.212/91 (justificar);

2. Se no caso em questdo, as bolsas foram concedidas somente aos
empregados ou se os seus dependentes (filhos, conjuges, etc.) também
tiveram acesso as mesmas;

3. Se os beneficios concedidos aos empregados se referem a cursos de
capacitacdo e qualificacdo profissionais vinculados as atividades
desenvolvidas pela empresa;

4. Quais as diferengas entre os dois tipos de bolsas concedidos (dissidio
coletivo e FUNADESP).

Em cumprimento ao pedido de Diligéncia a RFB emitiu relatorio (fls.
4.420/4.421) onde esclarece:
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Da concessao de bolsas de estudo-As bolsas de estudo concedidas ndo
se enquadram na hipotese de exclusdo de incidéncia prevista no § 9°,
alinea "t", do art. 28 da Lei n°8.212/91.

"Bolsas de Estudo Dissidio Coletivo", concedidas aos funcionadrios e a
filhos de funcionarios, por for¢a de Acordo Sindical, assumindo cunho
trabalhista de natureza salarial (salario utilidade).

"Bolsas de Estudo FUNADESP (Fundac¢do Nacional de
Desenvolvimento do Ensino Superior Particular), concedidas a
funcionarios pertencentes ao corpo docente e/ou administrativo. A
entidade alega tratar-se de "capacitagdo profissional”, porém, em
nenhum momento da ag¢do fiscal apresentou elementos (pesquisas,
estudos, teses, publicagoes, etc.) que comprovassem tal afirmagdo.

Assim, diante dos fatos acima narrados, em ambos os casos, ficou
caracterizada a remunerag¢do indireta, ndo incluida, portanto, na
hipotese de exclusdo prevista no § 9°, alinea "t”, do art. 28 da Lei
8.212/91.

Da revisao da multa aplicada

Com base na andlise das folhas de pagamento e seus respectivos
registros contabeis, bem como das retificacoes das Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informacgoes a Previdéncia Social GFIP, revisamos o valor da multa de
RS 2.886.466,04 (dois milhdes, oitocentos e oitenta e seis mil,
quatrocentos e sessenta seis reais e quatro centavos) para R$
2.785.056,64 (dois milhoes, setecentos e oitenta e cinco mil, cinquenta
e seis reais e sessenta e quatro centavos), conforme discriminativo
anexo (fls. 4.422/4.424).

A Recorrente tomou ciéncia do resultado da diligéncia em 04/12/2009 (fl. 4.421)
e em 12/02/2009 se manifestou reiterando os argumentos da impugnagdo e requerendo a

aplicacdo da Stimula n° 8, do STF, e a consequente extingdo das exigéncias alcancadas pela
decadéncia (fls. 4.517/4.518).

Encaminhado o processo para apreciacao e julgamento a 14* Turma da DRJ/SP1
julgou procedente em parte o langamento, excluindo o crédito referente as competéncias de
01/1999 a 11/2000, em razao da decadéncia, ¢ a retificagdo do crédito referente as
competéncias posteriores a 11/2000, conforme manifestacdo e planilhas elaboradas pela
Fiscalizagao juntadas aos autos (fls. 4.420/4.424), restando alterado o valor da multa aplicada
de R$ 2.886.466,04 (dois milhdes, oitocentos e oitenta e seis mil, quatrocentos ¢ sessenta e seis
reais e quatro centavos) para R$ 1.880.614,42 (um milhdo, oitocentos e oitenta mil, seiscentos
e quatorze reais e quarenta e dois centavos), respeitada a legislagcdo de regéncia no que tange a
retroatividade da legislagdo mais benigna.

A Recorrente teve ciéncia do Acordao n°® 16-26.417 em 22/10/2010, via postal
(AR a fl. 4.538), e apresentou, tempestivamente, em 11/11/2010, seu Recurso Voluntario (fls.
4.549/4.579), onde:

e Argumenta que as bolas de estudo concedidas aos seus funcionarios e
os respectivos dependentes, seja pela via do convenio firmado com a
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FUNADESP ou as decorrentes de Acordos e Dissidios Coletivos de
Trabalho, ndo possuem o carater salarial.

e Sustenta, em relagdo as horas extras pagas aos funciondrios,
diferencas apuradas entre folha de pagamento e GFIP e remuneragao
pagas aos autdbnomos e contribuintes individuais ha necessidade de
relevagdo da multa aplicada, de acordo com o disposto no art. 291 do
Decreto 3.048/99, uma vez que foram feitas as devidas corre¢des nas
GFIP’s;

e Ressalta que fez as devidas retificacoes das informacgdes prestadas,
nos termos em que determina a legislagdo especifica, entretanto, sem
a obrigacdo de efetuar qualquer recolhimento a titulo de contribui¢ao
social, por se tratar de entidade imune, nos termos do artigo 195,
paragrafo 7° da CF/88, como exaustivamente ja demonstrou em outras
defesas administrativas também julgadas pela DRJ;

e Requer a aplicacdo da legislacio mais benéfica superveniente ao
recorrente em face da nova sistematica na aplicagdo de multas, nos
termos da Medida Provisoria n® 449, de 2008 que altera a Lei
8:212/91.

e Requer que todas as intimagdes e publicagcdes sejam feitas em nome
do seu Patrono.

O processo foi encaminhado para apreciagao e julgamento pela 1* Turma, da 4*
Céamara, da 2* Se¢ao de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
que, em 10/03/2015 resolve, por unanimidade de votos, CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, determinando a baixa dos autos & origem para que o fiscal competente (i) se
manifestasse sobre o pedido de relevacdo da multa formulado pela parte, indicando, se da
analise de toda a documentacdo por ela juntada dentro do prazo de impugnagdo, restou
caracterizada a integral correcdo da ndo informacdo de todos os fatos geradores objeto do
presente Auto de Infragdo, ou, (ii) se tais documentos, caracterizam, ainda, a corre¢do parcial
da falta, indicando os periodos em que tal correcao tenha ocorrido e relativamente a quais fatos
geradores elas ocorrem (Resolugdo n® 2401-000.455 a fls. 4.732/4.772).

Foi esclarecido na Resolucdo que esta Turma reconheceu a condigdo da
recorrente de isenta durante todo o periodo da presente autuacdao, ja4 que comprovou ser
portadora do CEAS, conforme decidido nos autos do processo n. 36624.000803/200759, sendo
que, persistiu, ainda, o lancamento de parte dos segurados. Assim, a manutengdo de tal
informacao em GFIP (FPAS 639), deve ser considerada como correta.

Em cumprimento ao pedido de diligéncia a DEFIS/SPO emitiu Relatério Fiscal
de Diligéncia (fls. 4.764/4.765) onde assevera que: “Considerando-se a data de lavratura do
auto em 26/12/2006 e a data limite para impugnagdo com corre¢do da falta em 12/01/2007,
foram identificadas nas planilhas anexas 1 e 2 os dados que deveriam ser informados em
GFIP e com a informag¢do se houve ou nao cumprimento da exigéncia. CONCLUI-SE PELA
NAO CORRECAO INTEGRAL DA FALTA, com base nos anexos juntados pelo contribuinte e
consulta aos sistemas internos da RFB”.
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O resultado da diligéncia foi encaminhado a Recorrente que teve ciéncia, via
postal (AR a fl. 4.773), em 05/04/2016.

Em 04/05/2016 a Recorrente apresentou, tempestivamente, suas Razdes
Adicionais de Defesa (fls. 4.778/4.807), onde afirma que a autoridade fiscal apurou, nas
planilhas de avaliagdo da correcdo (anexos 1 e 2 do Relatorio de Diligéncia Fiscal as fls.
4.766/4.772), o atendimento total por parte da recorrente na corre¢ao de diversas faltas
relativas aos periodos, mas concluiu, de forma equivocada, pela ndo corre¢do integral dos
valores.

Finaliza suas Razdes Adicionais de Defesa requerendo:

1. A exclusdao do montante da base de calculo da multa aplicada relativa
aos créditos tributarios julgados improcedentes e excluidos por esta
Turma Ordinaria, consubstanciados nos DEBCAD’s n° 37.014.234-
9, 37.014.235-7, 37.014.237-3, 37.014.236-5, 37.065.628-8 ¢
37.065.626-1, bem como, parcialmente, determinadas competéncias
nas NFLD’s n°s 37.014.233-0, 37.014.238-1;

2. A aplicagdo da regra contida no paragrafo tnico do artigo 149 do
Codigo Tributario Nacional (CTN) no tocante ao prazo decadencial,
razao pela qual as competéncias anteriores a dezembro/2004 restaram
fulminadas pelo instituto da decadéncia disposto no artigo 150,
paragrafo 4°, do CTN, tendo em vista a intimacdo definitiva da ora
recorrente acerca do langamento fiscal em epigrafe no dia 18 de
dezembro de 2009;

3. O reconhecimento da matéria de ordem publica mediante a aplicagao
da decadéncia de parte do periodo do fato gerador relativo as
competéncias de dezembro/2000 a novembro/2001, em conformidade
com a contagem do prazo disposta no artigo 150, paragrafo 4°, do
Cdédigo Tributario Nacional (CTN);

4. O provimento do recurso voluntdrio anteriormente interposto, para
reconhecer a relevacdo da multa relativa a todas as corregoes
realizadas pela ora recorrente até 25 de agosto de 2010, data em que
prolatada a decisdao de primeira instancia administrativa, considerando
que consoante se observa dos Anexos 1 e 2 do Relatdrio de Diligéncia
Fiscal houve a correcdo do descumprimento das obrigacdes
acessorias, atraindo a regra disposta no artigo 291, paragrafo 1°, do
Decreto n° 3.048, de 1999;

5. O recédlculo da multa aplicada em beneficio da ora recorrente, nos
termos constantes da alteracdo do artigo 32-A da Lei n°® 8.212, de
1991, promovida pela Lei n® 11.941, de 2009, caso esta norma seja a
mais benéfica ao contribuinte, nos termos do disposto no artigo 106,
inciso 11, alinea “c”, do CTN.

E o relatério.
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VOTO

Conselheira Andréa Viana Arrais Egypto - Relatora

Juizo de admissibilidade

O Recurso Voluntario foi apresentado dentro do prazo legal e atende aos
requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.

Tendo em visa que o crédito tributario exonerado pela DRJ encontra-se abaixo
do limite de algada determinado pela Portaria MF n° 63/2017, nao conhego do Recurso de
Oficio (Simula CARF n° 103).

Decadéncia

Aduz a Recorrente que ap6s a determinagdo da DRJ para que fossem baixados
os autos em diligéncia, sucedeu-se uma nova fiscaliza¢ao que resultou em novo relatorio fiscal,
0 que consubstancia um novo lancamento, sem a observancia do previsto no pardgrafo unico
do artigo 149 do Cédigo Tributario Nacional (CTN).

Por esse motivo entende que ocorreu a decadéncia parcial do crédito tributério,
concernente as competéncias anteriores a Dezembro/2004, tendo como termo inicial a data da
intimagdo do novo relatorio fiscal e devendo ser aplicada a regra insculpida no artigo 150,
paragrafo 40, do Codigo Tributario Nacional. Todavia, a DRJ acolheu parcialmente a
decadéncia com base no artigo 173, inciso I, do CTN, o que, no entender da Recorrente, nao
deve prosperar.

Conforme se verifica dos autos, o langamento compreende as competéncias 01/
1999 a 11/2005, tendo sido o contribuinte dele cientificado em 28/12/2006.

Posteriormente, foi determinada pela DRJ/SPOI a elaboracdo de diligéncia para
esclarecimentos ao 6rgdo julgador acerca das alegagdes e documentos juntados por ocasido da
apresentacao da impugnagao, o que foi esclarecido através da Informagao Fiscal Complementar
(fls. 4420/4421), na qual o Auditor Fiscal analisou os dados e documentos apresentados.

Destarte, no presente caso, nao ha que se falar em revisdo de lancamento de
oficio, nos termos do 149 do CTN, mas tdo somente em cumprimento de diligéncia, analise de
documentos e revisao da multa aplicada em virtude da correcao das informagdes constantes no
SEFIP e GFIP pelo contribuinte.

Ademais, por ocasido da diligéncia, o Auditor Fiscal, de forma pormenorizada,
analisou os dados e documentos apresentados pelo contribuinte, sem qualquer alteragdo na
motivacao da acusacgao fiscal originaria.

No que tange a alegativa de que parte do crédito tributario encontra-se atingido
pela decadéncia, nos termos do art. 150, § 4° do Cédigo Tributario Nacional, hd de se observar
que o caso em apreco trata de Auto de Infragdo lavrado em razdo da apresentagdo de Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social
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(GFIP) com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuigdes
previdencidrias.

A DRIJ reconheceu a decadéncia parcial do langamento excluindo os valores
referentes as competéncias 01/ 1999 a 11/2000, nos moldes do art. 173, inciso I, do CTN, tendo
em vista tratar-se de lancamento de oficio efetuado pela Administracdo, em virtude do
descumprimento de obrigacdo acessoria.

Com efeito, por se tratar de Auto por descumprimento de obrigacdo acessoria,
cujo langamento ¢ levado a cabo na modalidade de oficio, ¢ ndo de homologacao, nao se
harmoniza com a questdo da existéncia ou ndo de pagamento antecipado.

Assim, o dispositivo do CTN a ser aplicado ¢ o artigo 173, inciso I, sem
possibilidade de deslocamento do dies a quo para a data do fato gerador, restando correta a
decisdo proferida pela Delegacia de Julgamento.

Exclusao dos fatos geradores da base de calculo da multa em decorréncia do provimento
dos recursos voluntarios concernentes as obriga¢oes principais

Aduz a Recorrente que diante da improcedéncia dos langamentos fiscais
relativos as obrigacdes principais, a base de célculo da multa aplicada devera ser reduzida, em
face da auséncia de fatos geradores a serem declarados em GFIP referentes as rubricas lancadas
indevidamente.

Com efeito, o Auto de Infragdo objeto do presente Processo Administrativo se
refere a obrigacdes acessorias de informar em GFIP os valores que fazem parte do salario de
contribuicao para fins de calculo das contribui¢gdes previdenciarias.

Conforme se destaca do Relatério Fiscal de Diligéncia (fls. 4764/4765), os
créditos principais foram apurados nos seguintes processos administrativos de nimeros:
36624.000814/2007-39 (Bolsa de Estudo), 36624.000813/2007-94 (Bolsa de Estudo — com
liminar), 36624.000805/2007-48 (Horas Extras), 36624.000804/2007-01 (Horas Extras — com
liminar), 36624.000807/2007-37 (Folha de Pagamento — com liminar), 36624.000806/2007-92
(Folha de Pagamento), 36624.000815/2007-83 (Auténomos/Contribuintes Individuais),
36624.000816/2007-28 (Autonomos — Servigos de Terceiros PF com liminar).

Importante nesse ponto destacar que mesmo sendo considerada como entidade
isenta, ¢ cedico que deve a recorrente informar todos os fatos geradores de contribui¢des
previdencidrias em GFIP para fins de calculo das contribui¢des previdencidrias parte dos
segurados, haja vista que a dispensa legal do recolhimento das contribuigdes, somente se
concretiza quando cumpridos todos os requisitos legais para o gozo da isencdo (Lei n°
12.101/2009, art. 29, inciso VII), até porque a isencdo ndo abarca os recolhimentos das
contribui¢des da parte dos segurados.

Diferente ¢ a situagdo em que nao existe o fato gerador da contribui¢do por nao
configurar hipétese de saldrio de contribuicao para fins de incidéncia.
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No presente caso, a base de calculo da multa aplicada se refere a bolsa de
estudos, horas extras, diferencas entre folha de pagamento e GFIP e remuneragdes pagas a
autdbnomos e contribuintes individuais (fls. 08/09).

Assim, os fatos geradores das contribuicdes previdencidrias relativa a parte
segurados devem ser informados em GFIP, inobstante a dispensa do recolhimento da
contribuicao da parte patronal.

Pois bem. O julgamento do presente Processo Administrativo passa pela analise
das decisoes proferidas nos processos relacionados as obrigagdes principais, para que se
possam apurar os valores que serdo considerados como base de célculo da multa. As horas
extras foram alcangadas pela decadéncia.

Processos n’s 36624.000814/2007-39 (Bolsa de Estudo), 36624.000813/2007-94 (Bolsa de
Estudo — com liminar)

Lavrado para a cobranca de contribuigdes previdencidrias parte dos empregados,
da empresa, destinadas ao financiamento do GILRAT e a terceiros.

Destarte, com relacao as bolsas de estudo, a decisdo proferida no Acérdao n°
2401003.876— 4* Camara / 1* Turma Ordindria, firmou entendimento no sentido de que
referidos valores pagos aos empregados e aos seus dependentes, se insere na norma de nao
incidéncia, conforme se destaca a seguir:

Notadamente, ha de se apontar que diante das alteragoes trazidas a
lume pela Lei, no art. 28, §90, alinea “t”, da Lei 8.212/91, a concessdo
de bolsas de estudo a dependentes passou a ser expressamente
considerada pela norma de ndo incidéncia como ndo componente da
base de calculo das contribuigoes previdenciarias, de modo que norma
mais benéfica e posterior ao langamento, veio a tratar tal situagdo
como ndo mais contraria ao ordenamento juridico, entendimento, este
aplicavel ao presente caso, tendo em vista que ndo foram imputados a
recorrente quaisquer outros supostos descumprimentos de referida
norma, mas apenas imputado a verba o carater salarial.

[--]

No mesmo sentido, ja decidiu este Eg. Conselho, em julgado
capitaneado pelo Em. Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, cuja
ementa é a seguir reproduzida:

[--]

AUXILIO EDUCACAO. CONCEDIDO AOS DEPENDENTES
DOS SEGURADOS EMPREGADOS. NAO INCIDENCIA.
LEGISLACAO POSTERIOR MAIS FAVORAVEL. APLICACAO
EM PROCESSO PENDENTE JULGAMENTO. A concessio de
bolsas de estudo e de material escolar aos empregados e aos
dependentes, mesmo em se tratando de cursos de graduacao e pos-
graduacio, desde que atenta os requisitos da legislacdo
previdencidria, insere-se na norma de nio incidéncia. Na
superveniéncia de legislacio que estabeleca novos critérios para a
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averiguacdo da concessio do auxilio-educacido aos segurados
empregados e aos dependentes, faz-se necessario verificar se a
sistematica atual é mais favoravel ao contribuinte que a anterior.

Ante todo o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE OFICIO, e, quanto ao recurso voluntario, reconhecer
a decadéncia das contribui¢oes parte da empresa e dos empregados
langadas até as competéncias 09/2000 e, no mérito, em DAR-LHE
PROVIMENTO, para julgar totalmente improcedente o langamento
quanto as demais competéncias lancadas relativamente as
contribui¢oes parte da empresa, destinadas ao financiamento do
GILRAT, terceiros e as relativas a parte do empregado. (Grifos do
original).

A decisdo lavrada no processo de obrigacdo principal considerou improcedente
a exigéncia dos valores pagos a titulo de bolsas de estudos por ndo considerar essa rubrica
como salario de contribuigao.

Assim, se tais valores ndo integram a base de calculo das contribuigdes
previdencidrias, ndo ha que se falar, neste aspecto, em omissdo na apresentacdo de GFIP,
sendo, consequentemente, insubsistente a cobranga da multa que deve ser excluida do
langamento.

Processo n° 36624.000807/2007-37 (37.065.628-8) e Processo n° 36624.000806/2007-92
(NFLD N°.37.065.626-1)

Lavrados para a cobranca de contribui¢cdes previdenciarias parte da empresa,
destinadas ao financiamento do GILRAT e a terceiros. Foram considerados como fatos
geradores as diferencas apuradas entre as remuneragdes constantes nas folhas de pagamento,
apresentadas pela empresa, ¢ as declaradas nas GFIP’S.

As decisdes consideraram improcedentes os langamentos por entender que nao
mais existia o fundamento adotado pela fiscalizagdo para levar a efeito o lancamento das
contribui¢des previdenciarias, em virtude de ser a Recorrente possuidora do Certificado de
Entidade de Assisténcia Social — CEAS.

Independente de ter havido a dispensa da contribuicdo patronal, persiste a
obrigacdo acessoria de informar esses valores em GFIP ja que os mesmos fazem parte da base
de célculo das contribui¢des previdenciarias relativas aos segurados.

Processo n° 36624.000815/2007-83 (NFLD N° 37.014.233-0) e Processo n°
36624.000816/2007-28 (NFLD N°. 37.014.238-1)

Processo Administrativo relativo as contribuicdes lancadas parte da empresa
destinadas a terceiros e ao financiamento do GILRAT em face da remunera¢do paga aos
trabalhadores autdnomos/contribuintes individuais, parte segurados e parte empresa.

Foi julgado improcedente o lancamento no que se refere as contribui¢des parte
da empresa destinadas a terceiros e ao financiamento do GILRAT. Com relagdo ao langamento
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das contribui¢des parte dos contribuintes individuais, foi mantido o langamento tendo em vista
nao ter a Recorrente se insurgido contra a referida rubrica.

Independente de ter havido a dispensa da contribui¢do patronal, persiste a
obrigacao acessoria de informar esses valores em GFIP ja que os mesmos fazem parte da base
de calculo das contribui¢des previdencidrias relativas aos segurados.

Relevaciao da Multa

A relevagao da multa deve ser verificada com relacdo a parte segurados,
contribuintes individuais e diferencas apuradas entre a folha de pagamento e GFIP.

No entanto, para que se possa avaliar quais faltas foram corrigidas, necessario se
faz a elaboracdo de planilha, com informagdes que ndo constam nas tabelas as fls. 4766/4772
relativas a planilha de avaliagdo da corre¢ao do auto.

Diante do exposto, voto no sentido d¢ CONVERTER O JULGAMENTO EM
DILIGENCIA, determinando a baixa dos autos a origem para que o Fiscal competente elabore
uma planilha para cada fato gerador, indicando por competéncia: (i) o valor que deveria ter
sido informado em GFIP; (ii) a data e o valor informado; (ii1) a data e o valor da correcdo da
falta, caso tenha sido corrigida; (iv) o valor que faltou corrigir; (v) conclusdo dizendo se houve
correcdo e se ela foi total ou parcial.

(assinado digitalmente)

Andréa Viana Arrais Egypto.

11



